
 

 

 

DECRETO Nº 2144, DE 19 DE OUTUBRO DE 2020.  
 

“Regulamenta, em âmbito Municipal a 
aplicação da Lei Federal nº 
14.017/2020, alterada pela Lei Federal 
nº 14.036/2020, e em conformidade com 
o Decreto nº 10.464/2020, que dispõe 
sobre as ações emergenciais destinadas 
ao setor cultural a serem adotadas 
durante o estado de calamidade pública 
reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6 
de 20 de março de 2020.” 

 
O PREFEITO DE BOQUEIRÃO DO LEÃO, Estado do Rio 

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 
vigente,  

 
D E C R E T A: 

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a aplicação de recursos 
destinados ao município de BOQUEIRÃO DO LEÃO/RS pela Lei Federal nº 
14.017/2020, alterada pela Lei Federal nº 14.036/2020, e em conformidade 
com o Decreto nº 10.464/2020 que a regulamenta a nível federal, para ações 
emergenciais destinadas ao setor cultural, a serem adotadas durante o estado 
de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de 
março de 2020. 

 
Art. 2º O montante de recursos financeiros a serem recebidos 

pelo município será de R$ 67.628,53, sendo aplicado conforme segue: 
I – 100% para editais, chamadas públicas ou outros 

instrumentos aplicáveis para prêmios, aquisição de bens e serviços vinculados 
ao setor cultural, manutenção de agentes, de espaços, de iniciativas, de cursos, 
de produções, de desenvolvimento de atividades economia solidária, de 
produções audiovisuais, de manifestações culturais, e realizações de atividades 
artísticas e culturais que possam ser transmitidas pela internet ou 
disponibilizadas por meio de redes sociais e outras plataformas digitais, em 
observância ao disposto no Inciso III do caput do Art. 2º da Lei nº 14.017/2020.  

 



 

 

 

Art. 3º. A gestão e operacionalização dos recursos cabe a 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura em conjunto com a Secretaria 
Municipal da Fazenda. 

 
Art. 4º.  Cabe ao Comitê Gestor dos Recursos da Lei Aldir 

Blanc atuar em conjunto com o órgão gestor da cultura a fim de homologar os 
cadastros, validar pedidos, atuar conforme a previsão de chamadas públicas e 
editais que forem emitidos, bem como, fiscalizar a execução das ações, a 
distribuição e operacionalização dos recursos financeiros. 

§ 1º - O Comitê Gestor ficará responsável pela indicação dos 
valores a serem restituídos automaticamente ao Fundo Estadual de Cultura, se 
houverem, no prazo fixado. 

 § 2º - O Comitê Gestor ficará responsável pela apresentação 
do relatório de gestão final de que trata o art. 16 do Decreto Federal nº 10.464, 
de 17 de agosto de 2020, no prazo fixado. 

 
Art. 5º. Os mecanismos previstos no inciso I do caput do art. 

2º deste Decreto serão definidos pelo órgão gestor da cultura. 
Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura, donde estão vinculadas as dotações orçamentárias dos recursos da Lei 
Aldir Blanc, deverá empenhar esforços para que os mesmos alcancem o maior 
número de grupos e artistas locais possíveis, realizando processo que abranja 
os diversos setores culturais e ao qual será dada ampla publicidade. 

 
 

CAPÍTULO II 
DOS EDITAIS, CHAMADAS PÚBLICAS E DEMAIS INSTRUMENTOS. 
 

Art. 6°. Em conformidade com o disposto no Decreto nº 2140, 
de 17 de setembro de 2020 que cria o Comitê Gestor da Cultura, de 
implementação das ações emergenciais destinadas ao setor cultural, publicará 
editais para a seleção dos projetos a serem financiados com recursos relativos à 
ação emergencial de que trata o inciso III, do art. 2º, da Lei Federal nº 
14.017/2020, podendo atender os seguintes segmentos culturais: 

I - Artes Cênicas: circo, marionete, teatro, dança, mímica, 
mágica, fantoches e bonecos, ópera e congêneres; 

II - Artes Plásticas, Artes Visuais e Audiovisuais: fotografia, 
artes gráficas, artes de intervenção urbana, cinema, TV e rádio (imagens e fotos 
narradas, documentários, curtas, longas e outros);  

III - Artesanato: pintura, gravura, escultura, mosaico, 
cerâmica e afins; Corais; 



 

 

 

IV - Etnias e Folclore: (Afro-brasileira, Alemã, Haitiana, 
Indígena, Italiana, Quilombolas e outras); 

V - Literatura, Biblioteca e Escritores: livros, gibis, periódicos, 
revistas, informativos de caráter cultural, pesquisas e derivados;  

VI - Música, Músicos, Bandas e Orquestras; 
VII - Patrimônio Histórico, Cultural e Natural (bens materiais 

e imateriais): conservação, restauração, formação, organização, manutenção e 
ampliação de coleções, documentos, fotografias, acervos em geral e 
equipamentos de museus, bibliotecas e arquivos, restauração de obras de arte, 
monumentos e bens móveis e imóveis de reconhecido valor cultural; 

VIII - Tradicionalismo Gaúcho; 
IX - Trajetórias culturais. 
X - Outros segmentos validados conforme art. 7º da Lei 

14.017 de 29 de junho de 2020. 
 
§ 1º Os editais referidos no caput deste artigo deverão conter: 
I - O objeto; 
II - Os prazos; 
III - O limite de financiamento; 
IV - O valor máximo por projeto; 
V - As condições de participação; 
VI - As formas de habilitação, de julgamento, de liberação de 

recursos e de execução; 
VII - A forma e o prazo para prestação de contas; 
VIII - Os formulários de apresentação;  
IX - A relação de documentos exigidos; 
 
§ 2º Caberá ao Comitê Gestor da Cultura a implementação 

das ações emergenciais destinadas ao setor cultural o julgamento das 
propostas apresentadas no âmbito dos editais de que trata este artigo. 

 
Art. 7°. O repasse dos recursos para os projetos 

contemplados nos editais ocorrerá em parcela única nas seguintes formas: 
I - transferência para a conta bancária mediante termo de 

responsabilidade e compromisso para proponente pessoa física e/ou jurídica, 
com ou sem fins lucrativos, de direito privado; 

II - transferência para a conta bancária da pessoa física ou 
jurídica selecionada para receber premiação por iniciativa ou trajetória cultural 
de destaque. 

 



 

 

 

Parágrafo único. No caso previsto no inciso I deste artigo, o 
repasse deverá ocorrer antes do início da execução do projeto. 

 
Art. 8°. O Comitê Gestor da Cultura de implementação das 

ações emergenciais destinadas ao setor cultural fiscalizará e avaliará a 
execução dos projetos contemplados por meio de editais, utilizando-se, para 
tanto, das informações apresentadas pelo proponente e outras disponíveis em 
meios de divulgação, internet ou colhidas em atos de fiscalização. 

 
Art. 9°. A prestação de contas para os repasses efetuados por 

termo de responsabilidade e compromisso deve comprovar o cumprimento do 
objeto em conformidade com o projeto cultural aprovado e o cumprimento das 
metas e os resultados atingidos. 

Parágrafo único. No caso de repasses efetuados a título de 
premiação, por iniciativa ou trajetória cultural de destaque, não será devida a 
prestação de contas, uma vez tratar-se de objeto já cumprido, a ser comprovado 
no ato de inscrição e avaliado pelo comitê municipal de implementação das 
ações emergenciais destinadas ao setor cultural. 

 
Art. 10. Não sendo apresentada a prestação de contas na 

forma e no prazo estabelecido no edital e no termo de responsabilidade e 
compromisso, o proponente ficará impedido de apresentar novos projetos e de 
receber recursos, devendo, o comitê municipal de implementação das ações 
emergenciais destinadas ao setor cultural comunicar, de imediato: 

I - A Secretaria Municipal da Fazenda, para suspensão de 
quaisquer valores do orçamento público ao proponente; 

II - A Secretaria Municipal de Educação e Cultura, para 
anotação de observação no cadastro municipal de cultura do proponente. 

 
Art. 11. Após a análise da prestação de contas, o processo 

será concluído com uma das seguintes decisões: 
I - homologação; 
II - homologação com ressalva; 
III - homologação parcial; e 
IV - rejeição. 
 
§ 1º A homologação com ressalva ocorrerá quando o 

proponente tenha incorrido em falta de natureza formal no cumprimento da 
legislação, da qual não resulte danos ao erário, desde que verificado o 
atingimento do objeto do projeto, cabendo, no caso, a sanção de advertência. 

 



 

 

 

§ 2º Nos casos de homologação parcial ou rejeição, o 
proponente ficará impedido de apresentar novos projetos e receber recursos 
públicos do orçamento municipal. 

 
§ 3º Se o proponente proceder à devolução dos valores 

apurados nas decisões referidas nos incisos III e IV deste artigo, de forma 
corrigida pela Secretaria Municipal da Fazenda e, no caso de apresentação de 
prestação de contas intempestiva, acrescida da respectiva multa, terá seu 
cadastro municipal de cultura regularizado. 

 
Art. 12. Constatada a execução do projeto em desacordo com 

o aprovado, o proponente deverá proceder a devolução dos recursos 
indevidamente aplicados, estando sujeito às seguintes sanções, que poderão ser 
cumulativas: 

I - advertência; 
II - multa correspondente a até 10% (dez por cento) do valor 

financiado; 
III - suspensão do direito de apresentar projetos. 
 
§ 1º A sanção de advertência tem caráter preventivo e será 

aplicada quando verificadas irregularidades praticadas pelo proponente no 
âmbito da execução do projeto, que não justifiquem a aplicação de penalidade 
mais grave. 

 
§ 2º A sanção de multa será aplicada quando verificadas 

irregularidades praticadas pelo proponente no âmbito da execução do projeto 
que demonstrem não atingimento parcial das metas ou resultados propostos no 
projeto financiado. 

 
§ 3º A sanção de suspensão do direito de apresentar projetos 

será aplicada quando for verificado desvio de finalidade na aplicação dos 
recursos concedidos ou inexecução do seu objeto. 

 
§ 4º A constatação da execução em desacordo com o objeto e 

a respectiva aplicação das penalidades previstas neste artigo poderão ocorrer a 
qualquer tempo, a partir da liberação de recursos, no exercício da fiscalização. 

 
 
 
 
 



 

 

 

CAPÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 13. O Comitê Gestor da Cultura de implementação das 

ações emergenciais destinadas ao setor cultural providenciará a publicação da 
programação de aplicação dos recursos da Lei Federal nº 14.017/2020 no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data do seu recebimento, pelo 
Município, na conta bancária específica, criada pela Plataforma +Brasil. 

 
Art. 14. Compete ao Comitê Gestor da Cultura de 

implementação das ações emergenciais destinadas ao setor cultural a reversão 
dos recursos não destinados, em conformidade com o art. 12 do Decreto 
Federal nº 10.464/2020. 

 
Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data da sua 

publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO DO LEÃO,  
em 19 de Outubro de 2020. 

 
 
 

       PAULO JOEL FERREIRA 
          Prefeito Municipal 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
OSMAR GHISLENI 
Secretário Adjunto da Administração 
e Planejamento. 

 


